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~MJCADO (A' NO .:IORNN. 
DECRETO N9 7379 / 91 BOLETIM CO 1\'LNCI~· :> 

de 02 de setembro de 1991 '1.• &23 de cG/ Q 'i t 91 

Dispõe sobre abertura de cre 

dito especial no valor de 
Cr$ 60.000.000,00 

o Prefeito Municipal de São Jose dos Campos, 
no uso das atribuições que lhe confere o artino 92, inciso IX da Lei Orgi 
nica do Municipio de 05 de abril de 1990; 

D E C R E T A, 

Artigo 19 - Fica aberto na Secretaria da Fa 
zenda um crédito especial no valor de CrS 60.000.000,00 (sessenta milhões 
de cruzeiros), autorizado pela Lei n9 4034, de 02 de setembro de 1991, e 
que terâ a seguinte discri~inação: 

14.20 

14.20-03080251.098 
14.20-4110 

SECRETA~IA DE OBRAS E TRANSPORTES 
DEPARTA~ENTO DE E~GENHARIA 

Reforma do Mercado Municipal 

Obras e Instalações 60 . 000.000,00 

Artigo 29 - O crédito aberto no artigo ante
rior correra por conta da anulação parcial da se nuinte dotação do orç ame~ 

to vigente: 

14.20 

14.20-10583233.005 
14.20-4110 

data de sua publicação, 

02 de setembro de 1991. 

SECRETARIA DE OBRAS E TRANSPORTES 

DEPARTAMENTO DE ENGE~HARIA 

PRODURB 

Obras e Instalações 60.000.000,00 

Artigo 39 - Este decreto entrarã em vigor na 

revogadas as disDosições em contrário. # 
Prefeitura Municipal de São Jose dos a p s, 

~~ . 
Pedro Yves 

Prefei \ o ~V~~ ipal 

os Santos 
Secretãri · Fazenda 
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cont. do decreto nQ 7379/91 - f1 s. 02. 

Prefeitura Municipal de São Jose dos Campos, 
02 de setembro de 199 1. 

Registrado na Divisão de Formalização e Atos 

da Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos dois dias do mês de setembro do 
ano de mil novecentos e noventa e um. 

C:X.t:~ni o r~: 
Divisão de Formalização e Atos 


